
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO llfUNICÍPIO

ATA DE REGISTRO DE PIU;ÇOS

-,

A PREFEITURA DO MUNlçÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com scde na cidade dc
Pirassununga. Estado dc São Paulo, na Rua Galício Del Nero, n" 51. Centro. Pirassununga/SI',
inscrita no CN P.J/MF sob o n". 45.731.650/0001-45. nestc ato reprcscntado pelo Senhor PreiCito
Municipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula dc
Identidade R.G. n". 11.707.894-3-SS1'/SP e inscrito no CPF/MF sob o n". 016. I92.378-06.
domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua RobcJ10 Demétrius Zcma n" 2844 . .Jardim Carlos
Gomes. eidade de Pirassununga-SI'. doravanlc denominado simplesmcnte COMPROM ITENTE,
e, de outro lado. e a empresa CBAA - ASFALTOS I;I'DA. inserita no CNP.J sob o n"
05.099.585/0006-77. com sede junto a Avenida Doutor ülindo Dártora. n" 2451. Galpão 02. na
eidade de Caieiras/SP. CEP 07726-555. tel.: (11) 4605 4835 / (11) 98313 0209, email:
brunodeoliveira-sp@ebaa-ast1lltos.com.br. dados bancários: Banco do Brasil. Agência 1686-1,
Conta Corrente n" 74438-7 / Banco Bradesco, Agência 2364. Conta Corrente nO23595-4. ncste
ato representada por RAIMUNDO NONATO SOARES DOS SANTOS. brasilciro. diretor da
empresa. nascida aos 10/07/1942. portador da Cédula de Identidade R.G. nO.3.258.315 SSP/SP c
inscrita no CI'Flr'vlF sob o nO.050.886.408-97. rcsidente e domiciliado junto a Rua Profcssor
Pedreira de Frcitas. nO 1190, Tatuapé. na cidade de São Paulo/SI'. CEP 03.312-052. tel.: (11)
98313 0209, email: brul1odeoliveira-sp@cbaa-as(~J!los.com.br/raysoares@cbaa-aslàltos.com.br.
doravante denominada simplesmente COI\IPROI\IISSARIA. neste ato por seu reprcscntante
legal. con(()J'Jnc documento comprobatório. nos tcrmos da Lei Fcdcral nO 8.666/93. Decrcto
Municipal nO 3.863/2009 e alteraçõcs. rcsolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos produtos.
constantcs no I~DlTAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2019. de acordo com seus
respectivos prcços abaixo discriminados:

•

•

Requisição n" 62/2019 c 168/2019.
Processo de Administrativo n" 1334/2019.
I'rcgão Prcsencial 29/2019.
Ata de Registro de Prcços n" 24/2019.
Validade: 12 meses. eontados a partir da data de sua assinatura.
Órgão gercnciador: Prefeitura Municipal dc Pirassununga-SI'.

RECEBI
".:(é/j

Toul COI3:

To1.11

757.125.00

757.125.00

VALOR TOTAL DA ATA: RS 757.125,00 (:
cinco reais).

Itos c cinqucnta c sete mil ccnto c vintc c

Rua Galício Del Nero, 51, C tro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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PROCURA DO/UA DO Il'1UN/CÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa

CLAUSULA SEGUNDA -1)0 REGIME DI~ EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução ,kste contrato é o de menor prcço.

CLAUSULA T1mCEIRA - DA VIGI~'ICIA DA ATA DE HEGISTRO DE PREÇOS
3.1. A prescntc Ata terá validade de 12 (doze) mescs, contados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA - 1)0 PRI~ÇO
4.1. O valor registrado e a especiticação encontram-se eleneados no quadro acima.

CLAUSULA QUINTA- DAS CONDlÇÜES I)E PAGAME1\TO
5.1. O pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias após a entrega do material mediante apresentação da
respectiva Nota Fiseal, devidamente vistada por um agente da Secretaria Municipal de Obras e
Scrviços. •
5.1.1. A emissão da nota fiscal devcrá obcdccer as disposiçõcs contidas na POl1aria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável. exclusivamente, á Administração Pública
Municipal. o(s) valor(es) da(s) parecla(s) atrasada(s) lieará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro /"(fIa dic, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
5.3. Nenhum pagamento será efetuado á Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação contratual, ou linaneeira municipal quc lhe t(lr imposta em virtude dc penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(z.,) pcn lcnte(s), sem que isso
gere direito a acréscitnos de qualqut:r natureza.

CLAUSULA SEXTA - DO CRI~I)ITO POR 0'11)1'; ~Ol ERA A DESPESA
6.1. As despesas decorrentes do contrato correrão, ncst~. "C' <.o, à conta das dotações assim

""~jli,"d,,, t

CLAuSULA I'IU:VIEIRA - 1)0 OB.lETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o HEGISTRO DE PREÇOS DE CONCHETO
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) FAIXA "()" E Ei\HJLS'\O ASFALTlCA
(RL-tC) PARA A SECRETAHIA MUNICIPAL Im OBRAS E SERVIÇOS, eonl(Jrlne
especiticações elo ANEXO I - Termo de Referência, tudo em conformidade com as disposições
elestc Edital e scus anexos, que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o ivlunicípio de Pirassununga a Jirmar contratações nas
quantidades registras, podendo ocorrer licitações especíticas para o fornecimento does) objeto(s)
desta licita~ão: obedec~das à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro ele.
preço a preterencta de tornecunento, em Igualdade de condições.
1.3. As eontratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.
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- Solicitação n" 623/201')
- Secretaria Municipal de Obras e Serviços:
-N° do Órgão: 15.01 - N° da Despesa: 644 - Categoria Econômica: 33.90.30; Item da

Despesa: 99 - Fonte O I - Recurso Próprio
-Setor dc Vias Públicas:
-N° do ÓfI:!ão: 15.06 - N° da Despesa: 736 Catcgoria Econômica: 33.90.30; Item da

Despesa: 99 - Fonte O I - Recurso Próprio
-Setor de Vias Públicas:
_N° do Órgão: 15.06 - N° da Despesa: 737 Categoria Econômica: 33.90.30; Item da

Despcsa: 9() - Fonte O I - Recurso Próprio

- Solicitação n" 168/201')
- Secretaria Municipal de Obras e Serviços:
_N° do Órgão: 15.01 - N° da Despesa: 644 - Categoria Econômica: 33.90.30: Item da

Despesa: 99 - Fonte O I - Recurso Próprio
-Setor de Estradas:
_N° do Órgão: 15.02 - N° da Despcsa: 687 - Categoria Econômiea: 33.90.30: Item da

Despesa: 99 - Fonte O I - Recurso Próprio
-Setor de Limpeza Pública:
_N° do Órgão: 15.03 - N° da Despcsa: 703 Categoria Econômica: 33.90.30: Item da

Despesa: 99 - Fontc O I - Recurso Próprio
-Setor dc Parques e Jardins:
_N° do Órgão: 15.05 -- N° da Despcsa: 724 - Call'goria Econômica: 33.90.30: Itcm da

Despcsa: 99 - Fontc O I - Recurso Próprio
-Setor de Vias Públicas:
_N° do Órgão: 15.06 -- N° da Despesa: 736 Catcgoria Econômica: 33.90.30: Item da

Despesa: 99 - Fonte ()I - Recurso Próprio
_N° do Órgão: 15.06 - N° da Despcsa: 737 - Catcgoria Econômica: 33.90.30; Item da

Despesa: 99 - Fonte O I - Recurso Próprio

6.2. Em caso dc alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver sua
alteração, por mcio de Decreto c/ou apostilamento, desde que devidamcnte autorizado pelo Chelc
do Executivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LJTILlZAÇÃ~ -'ATA DE REGISTRO DE I'REÇOS
7. I. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de I~py alqucr órgão ou entidade da Administraç~lo
Direta Municipal, mcdiante prévia consu UI' 'rgão gerenciador. desde quc devidamcntc
comprovada a vantagem e. rcspeitadas n 'lu Ac uber. as condiçôes e as regras estabelecidas na
Lei nO8.666/93 c no Decreto Municipa - /09.

R" G.U,;o DelNero,51, C otro, ,,;,. ,ootal 128- 13630-900- (19)3565-802~
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7.2. Caberá ao ii)rneeedor l)(:ndieiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condiçües
nela cstabelecidas, optar pcla aceitação ou não do J(lrnceimento. desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCF:LAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

8.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo especítieo. assegurado o contraditório e a ampla defesa:

-A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de cas0Jia,.
lortuitos ou de força maior: c •
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente. inexequível em função da elevação dos
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior úqueles
praticados no mercado:
b) A licitante perder qualqucr condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no proccsso
licitatório:
c) Por razõcs de interesse pllblieo, devidamente motivadas c justílicadas;
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da
Ata de Registro de Preço: c
f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
8.2. Em qualquer das hipóteses acima, eoneluído o processo. o Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e inlórmarú aos Proponentes a nova ordem de
registro. •

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO AUTOMkl'lCO DO REGISTRO DE
I)REÇO

9.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação, serú cancelada automaticamcntc:
a) Por decurso de prazo dc vigência.
b) Quando não restarem fiJrllecedores registrados.

ro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-802: /

f)
Rua Galicio Del Nero, 51"

CLA.USULA D1~CL\IA - DAS SANÇÜES
10.1. Aquele que tizer declaração falsa. deixar de apr 'sentar as condições de habilitação exigidas,
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pr'~ão, recusar-se em assinar a Ata de Registro.
bem como rccusar, injustificadamente. em c 1 cgar o objeto deste certame dentro do prazo
estabelecido pela Administração. caracteriz'!1 ~)/) descumprimento total da ohrigação assumida.
ficaní sujeito ú: I

a) Advertência:
b) Multa:
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c) Impedimento de licitar c contratar com a Prefeitura Municipal dc Pirassununga, pelo prazo de
alé 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital c contrato, bem como demais
cominações legais
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contralar com a Administração Pública, nos tennos
do art. 87 da Lei 8.666/93.
10. I .1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente eom a da alínea "b", l~leullada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notilicação.
10.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante vencedora
lIlcorra nas mcsnlas.
10.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) dos itens por ela adjudicados, enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado, a
critério do Município. independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
1004. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversas da prevista no item anterior.
incorrerá a licitante vencedora em multa dc até 15% (quinze por ccnto) do valor total dos itens
por ela adjudicados, conl<Jrme critérios de razoabilidade, sendo que o valor será devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total dos itens por ela adjudicados, devidamcntc
reajustado na data da aplicação da penalidade.
10.6. Se a Prcfeitura tiver que ingressar em Juízo cm consequência do contrato c/ou dc suas palies
intcgrantes, a contralada. sem prejuízo da indenização c das sanções cabíveis, pagará á Prefeitura.
à título de honorários advocatícios. a importância cOITespondcnte a 10% (dez por cento) do valor
da causa.
10.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas mcramcnte punitivo
e. consequenlemente, o pagamento dclas não exime a Contratada da reparação dos cventuais
danos, perdas c/ou prejuizo quc o scu ato vcnha acarretar.
10.8. Em nenhuma hipótcse de inadimplemcnto parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato re,~ustado, sob pena de
rescisão contratual.
10.9. As multas serão descontadas dirctamente do pagamcnto. quando cste for devido.
10.10. O pedido de prorrogação de prazos cquivalentc ao dia de atraso por justa causa ou I(lrça
maior. só será recebido pela Administração lvlunicipal se acompanhado das justificativas
apresentadas à Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCI:\IA I)RIMI~IRA- DA ENT~ DO MATERIAL E DAS
CONDIÇOES DO RI£C _ tENTO

11.1. Prazo dc vigência sCI'á dc 12 (dozc) mcse' dos a partir da assinatura da Ata dc
Rcgish'o dc I'I'CÇOS.
11.2. Os produtos deverão ser entregues par . . lente. COnl'1rI11eas necessidades da Secretaria
l'vlunicipal de Obras e Serviços.

Rua Galício Del Nero, 51, Cent ; caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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11.2.1. Os produtos solicitados dcvcrão ser entregues pela empresa vencedora do certame.
conf(mne as necessidades da Sccretaria Municipal de Obras e Serviços.
11.3. Prazo de entrega:
11.3.1. O prazo para entrega referente ao produto "Concreto Betuminoso Usinado a Qllente-
CBllQ". deverá ser entregue em até 02(dois) dias Úteis. após a Solicitação da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços.
11.3.2. O prazo para entrega referente ao produto "Emulsão Asfáltiea", deverá ser entregue em
até IO(dez) dias Úteis, após a Solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
11.4. Local de Entl'ega: Seeretaria Municipal de Obnls e Serviços, situado na Av. Germano
Dix, 3527, 110 horário compreendido entre 7h às IOh e das I3h às 16h - Setor d••
Pavimentação. •
11.5. A empresa contratada será responsável pela entrega dos produtos. devendo para isso
disponibilizar pessoal habilitado, unillmnizado e identiJicado, bem como veiculos.
11.6. O recebimento dos produtos será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n."R.666/93, mediante recibo.
11.7. Um detcrminado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
11.7.1. Caso tenha sido entregue com as especiJicações diferentes das contidas no Termo de
Referência.
11.8. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada terá de providcnciar a substituição dentro do
prazo estipulado pela Administração. sem adição de qualquer ônus ú municipalidade.
11.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a étieo-
profissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limites estabeleeidos pela lei ou por
este instrumento.

:r; Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício De

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA I>AATA
12.1. Efetuar as entregas dos produtos de acordo eom as especificações e demais eondiçõee
estipuladas no Edital.
12.2. Comunicar ú unidade requisitante. de imediato. eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
12.3. Reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes dos produtos
em que se verificarem vicioso defeitos ou incorreções no prazo máximo estabelecido pela
Administração.
12.4. Obter todas as licenças. autorizaçôes e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
12.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas. seguro de acidentes, impostos.
contribuições previdenciárias e quaisquer outr s que forem devidas.
12.6. Responder integralmente por perdas e anos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ti ulposa. sua ou dos seus prepostos. independentemente
de outras cominações contratuais í1f is a que estiver sujeita.
12.7. Acatar as exigências do' po s pLlblicos e pagar. às suas expensas. as multas que lhe
sejam impostas pelas autori üe: /
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12.8. Nào será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edificio quc não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
12.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a eumprir eom eliciência as obrigações
assumidas.
12.10. Não serão aceitos. em nenhuma hipótese. produto(s) que não atenda(m) as especificações
contidas no Termo de Referência.
12.11. Despesas com Irete c descarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora.
12.12. A contratada deverá ofertar produtos de primeira qualidade.
12.13. Transportar os produtos em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA n:RCEIRA - DAS OBRlGAÇÜES DO lVlUNICÍPIO
13.1. Comunicar a empresa vencedora toda c qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
13.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
13.3. Rejeitar. no todo ou em parte, os produtos que a empresa vencedora cntregar fora das
especificações do Edital.

CLÁUSULA D{~CIMAQUINTA- DOS CASOS DE RESCISAo
15.1. Constituem casos que possibil itam a reseisào contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipilieados no artigo 78 da I.ci Federal 8.666/93. artigo 13 do Decreto
l'vlunieipal n° 3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

•
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PREÇO REGISTRADO

16.1. Durante a vigência da Ata, os preços rcgistrados serão lixos e irrcajustáveis. cxceto nas
hipótcses. devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "dn do inciso II
do art. 65 da Lei nO8.666/93 ou de reduçüo dos preços praticados no mercado.
16.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "dn do inciso II do ar!. 65 da
I.ei n.o 8.666/93. a Administração, se julgar convcniente. poderá optar por cancelar a Ata c iniciar
outro processo lieitatório.
16.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, c, delinido o novo preço máximo a ser pago pela Administração. o Proponente rcgistrado
será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento. do preço da Ata.

CLAUSULA D(~CIMASí~TIMA - IM VINCULAÇAo DAS PARTES AO EDITAL E "-
PROPOSTA

17.1. As partes se vinculam ao contido no cdital do Pregão Presencial n° 29/2019 c na proposta
otel1ada pela CONTRAl'ADA.

/
Rua Galício Del Nero, 51, Centro, c~xa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - D IÇÜES GERAIS
18.1. Constatado pela unidade requisitante através ç)' do que os produtos cneontram-se em
desacordo com o Edital. após contraditório da li .' 'encedora, o pedido poderá ser cancelado

j
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e poderá culminar a rescisão da Ata de Registro de Prcços, sob pena das sanções previstas no
Edital.
18.2. O Município de Pirassununga através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços. se
reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da entrega. podendo recusá-los ou solicitar
sua substituição, e ainda. se rcserva ao dircito de revogar. anular. adquirir no todo ou cm parte.
rejeitar todas as propostas. desde que justitieadamente haja inconveniência administrativa para
sua aquisição e por razões de interesse público.
18.3. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especilicações do Termo de
Referêneia.
18.4. A licitante deverá ofertar produtos de primeira qualidade.

CLAUSULA DÉCIl\lA :\TO:'iA - DISPOSIÇÜES FINAIS
19.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato. as condições de habilitação e
qualificação exigidas no certame licitatório.
19.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. c que não sejam resolvidas
amigavelmentc na esfera administrativa. fica eleito o jlml da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
19.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato. firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

1 .SPi ssununga,i(). de jY'YIOJ-

Testemunhas;

de20f9.

. FAlTOS LrDi\
05.099.585/0006-77

•

f(l;~
li\NA CARbFNA DE LIMA
RG nO34.505.249-3 SSP/SP

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

r';stado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

•

Requisição n" 62/2019 e 168/2019.
Proeesso de Administrativo n" 1334/2019.
Pregão Presencial 2912019.
Ata de Registro de Preços n" 24/2019.
Contratante: I'REFEITURA MUNICIPAL DE I'IRASSUNUNGA-SP.
Contratada: CBAA - ASFALTOS LTI>A

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
(CBUQ) FAIXA "D" E EMULSÃO ASFA[;r[CA (RL-I C) PARA A SECRETARIA ~vflJNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS .

"ANEXO ÚNICO"

COt3: Principal

s~ Cód

2 375.10003.1 EMUl.S;.O ASFALTICA Rl 1C

Total Cotoll :

Totoll

757,125.00

757.125.00

•
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 757.125,00 (seteeentos e einquenta e sete mil eento e vinte e
cinco reais) .

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO IHUNICÍPIO

Requisição n° 62/2019 e 168/2019,
Processo de Administrativo nO1334/2019,
Pregão Presencial 29/2019.
Ata de Registro de Preços n° 24/2019.
Contratante: PREFEITURA MUi\'ICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI',
Contn,tada: CHAA - ASFALTOS LTI>'\

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
CAI>ASTIW 1>0 RESPONSÁVEL

•Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
(CBUQ) FAIXA "D" E EMULSAo ASFAITICA (RL-I C) PARAA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS.

Nome: ADEtvlIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nOI 1.707.894-3 - SSI'/Sp - CPF n" O 16.I92.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844, .ld. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-maij: prefei to1!)pirassununga.sp.go\". br - adem irrfl;'ademiriindo.com. br

Responsável pelo atendimento a requisicões dc documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galíeio Del Nero, n° 5 I - Centro - Pirassununga-SI'. •
Teleltme e Fax: O I5 19 - 3562-160 1 ou O 15 19 - 3565-8014
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. C2.l de // de 20] 9.

AI ., ALVES LINDO
eito i\lunieipaI

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028

ri

mailto:eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado dc São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

CONTRATOS OU ATOS .JURíDlCOS AN;\LOGOS
nmMO DE CII~NCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Rcquisição n" 62/2019 c 168/2019.
l'nJccsso dc Administ.-ativo n" 1334/2019.
Prcgão Prcscncial 29/2019.
Ata dc Rcgistro dc I'I'CÇOSn" 24/2019.
Contratantc: PREFEITURA MUNICI PAI. DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contnltada: CBAA - ASFALTOS I;n)A

• Objcto: REGISTRO DE PREÇOS DE CONCRETO BETUivlINOSO US1NAOO A QUENTE
(CI3UQJ FAIXA "I)" E El'v1ULSAo ASFALTICA (RL-I C) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS.

Advogado(s): fVlunicípio: Dl'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; DI'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio VinÍeius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257;
Ora. Érica Regina [,ianea - OAB/SI' 206.780 c OI'. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544;
Dl'. Fábio Ilenrique Zan - OAB/SI' 214.302; DI'.Matheus l3aldovinotli - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES dc quc:

•
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo eópias das manifestaçôes de
interesse. Despachos e Deeisôes. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conlorme dados abaixo indicados. em consonância com o cstabelecido na Resolução
n" O I/20 I I do TCES 1':
c) Além de disponíveis no processo cletrônico. todos os Despachos e Decisôes que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Eslado de São Paulo, em
confi.mnidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO709. de 14 de janeiro de 1993. inieiando-
se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais. eonlonne regras do Código de Processo
Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telelones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

u julgamento linal c consequente

as fornuls legais e regimentais~ exercer o

alxa postal12S -13630-900 - (19)3565-S0VRua Galício Del Nero, 51, Centro,

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo
publicação:
b) Sc for o caso e elc nosso interesse. nos 1'1', .
direito de defesa. interpor reeursos e o que mai



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO l"fUNICÍPIO

Pirassununga,d de ~/YhQi~~~',"";1"-- de 2019.

•
CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LINDO-
RG: 11.707,894-3 - SSP/Sl',
CPF: 016,192,378-06,
Telefone: (19) 3565 8000,
Endereço: Rua Galício Del Nc ,n" l' ro, Pirassullllllga/SP.
E-mail institucional: prefcit( c.0 . as nga.sp.gov.br.
E-mail pessoal:ademir@a.li.o.com.br.

ASSINATURA: --------------

CONTRATADA:
Nomc e cargo: RAIMUNDO NONATO SOARES DOS SANTOS - diretor da empresa
RG: 3,258.315 SSP/SP
CPF: 050,886.408-97
Data de nascimento: 10/07/1942
Telefone: (11 ) 98313 0209
Endereço: Rua Professor Pedreira de Freitas, n° 1190, Tatuapé, na cidade de São Paulo/SI', CEP
03.312-052. 4"
E-mail institucional:brunodcoliveira-í~vcbaa-asfaltos.com.br •
E-mail pessoal: raysoares@cbaa-::, s.col11,br

ASSINATURAl

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028

mailto:pessoal:ademir@a.li.o.com.br.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO MUNIcíPIO

1

•

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SI'

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNlJNGA.

CNP.J N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: CBAA - ASFAlTOS UDA

CNP.J N°: 05.099.585/0006-77

I'ROCESSO ADi\!. N° 1334/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2019

ATA DE PREÇOS N°: 24/2019

VALOR TOTAL: R$ 757.125,00 (se(ecentos e cinquenta e sete mil cento e vinte e cineo reais).

OB.JETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE
(CBUQ) FAIXA "I)" E EMULSf\O ASr ÁLTICA (RL-l C) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E SERVIÇOS.

Declaro, na qnalidade de respons<Ível pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que os
demais documentos originais. atinentes à corrcspondcnte licitação, cncontram-sc no respeetivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de

• São Paulo, c serão remctidos quando rcquisitados.

Pirassununga. O 1, de ~/Yy1..9<:~~~'_AY de 2019.

AD:~ ~ALVES LINDO
Prefeito Municipal

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028

t/
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